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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 375/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do 

Município, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o Senhor ORILEI BARRETO GONÇALVES,

portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.980-5 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-05, percebendo os vencimentos correspondentes 

ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 03 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

FÁBIA LEOCÁDIA KOJO
Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social

DECRETO nº. 376/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido com base no Protocolo 
Geral sob nº. 04243/2024, do cargo em provimento comissionado de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGROPECUÁRIA, nomeado que fora através do Decreto nº. 026/2021, o Senhor 
ADILSON PASSOS FELIX, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.688-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.749-52.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 377/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 

2155/2010, e ainda com base no Protocolo Geral sob n°. 03693/2024,

Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 
25/03/2022, 

Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 
disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da 

Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, nas diversas atribuições 

que lhe foi incumbida; 

Considerando os princípios básicos estabelecidos no 
artigo 37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse 

público;

Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei 

Municipal nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder 

Executivo aprovou seu pedido;

Considerando, que além da servidora exercer as funções 
próprias de seu cargo de Escriturária II, junto a Secretaria de Comunicação Social 

– SECOM, auxiliará o Secretário nos eventos externos, responderá pela recepção 

da rádio FM 99,7;

Considerando que será responsável pela captação de 

anúncios utilidade pública, prestará auxílio aos locutores além de ser 
responsável pelo clipping da comunicação, e organizar os serviços manutenção e 

limpeza do prédio da Secretaria,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER a servidora com cargo em 

provimento efetivo de ESCRITURARIA II, senhora IVETE APARECIDA 

DELFINO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.252-9 II/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.419-15, matriculada sob n°. 63,

Gratificação de Função FG 03, o que corresponde ao percentual de 30% (trinta 

por cento), do vencimento básico de carreira.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 

revogando-se o Decreto n°. 439/2021.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 04 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSÉ HAMILTON ROMÃO
Secretário Municipal de Comunicação Social

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 378/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 04155/2024, do cargo em provimento efetivo de SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, nomeada
que fora através do Decreto nº. 134/2022, a Senhora FÁBIA LEOCÁDIA KOJO,

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.345-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.839-49.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 379/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 
Geral sob n°. 01242/2024, do cargo em provimento efetivo de CHEFE DE 

DIVISÃO DE INDÚSTRIA, nomeada que fora através do Decreto nº. 134/2021, 

a Senhora PAMELA REGINA OLIVEIRA DOMINGUES VIEIRA, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.145-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 

nº. XXX.XXX.029-03.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 380/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do 

Município, em conformidade com a Lei Municipal nº. 2868/2021,

DECRETA

Artigo 1º. NOMEIA, para o cargo em provimento 
comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, o Senhor WELINGTON VITORIO FITZ, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.905-9 SESP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-11, percebendo os vencimentos correspondentes 

ao cargo nos termos do Anexo I da Lei Municipal n°. 2868/2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 381/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município; Lei Municipal nº. 1922/2009; c/c Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. Fica REVOGADO o Decreto nº. 673/2022.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 382/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

66.770,57 (sessenta e seis mil, setecentos e 
setenta reais e cinquenta e sete centavos).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
1º. da Lei Municipal nº. 2.975/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 66.770,57 (sessenta e seis mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e 
sete centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion
326 3.1.90.11.00.00.00.00 1067 Vencimentos e Vantagens Fixas 63.608,66
2.073 Manutenção do Laboratório Municipal de Análises Clínicas
347 3.1.90.11.00.00.00.00 1067 Vencimentos e Vantagens Fixas 3.161,91

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes 
fontes:

Fonte Descrição                                                                     Valor
1067 Complementação Estadual ao Pagamento dos 66.770,57

Pisos Salariais para Profissionais da Enfermagem.

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 05 de abril de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de profissional Tradutor e 
Intérprete de Libras, para prestação de serviços na Rede 
Municipal de Ensino.
A abertura dos envelopes se dará em sessão pública no dia 23 de 
abril de 2024, às 10h00min. A documentação solicitada no edital 
deverá ser protocolada até às 09h50min do dia 23 de abril de 
2024 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, sito à 

Praça Isabel Branco nº 142, Cidade Alta. A íntegra do Edital 

contendo todas as informações do certame poderá ser adquirido 
através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ ou através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, 
telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 04 de abril de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
CONTRATO DE  FORNECIMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 020/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, QUE SERÃO 
UTILIZADOS PELO CENTRO DE CASTRAÇÃO DA VIGILÂNCIA

SANITÁRIA EM SAÚDE.

DATA DA ASSINATURA: 02/04/2024 | VIGÊNCIA: 12 MESES
______________________________________________________

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024
CONTRATADA: SUPRAMIL COMERCIAL LTDA- EPP

CNPJ: 11.262.969/0001-57 | VALOR CONTRATUAL: R$ 70.638,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024
CONTRATADA: ALC MORAES COMERCIAL LTDA

CNPJ: 46.339.373/0001-92 | VALOR CONTRATUAL: R$ 3.930,43

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 056/2024
CONTRATADA: E.R.FELIX PROD. AGROP.

CNPJ: 07.296.219/0001-29 | VALOR CONTRATUAL: R$ 4.690,00

EXTRATO CONTRATUAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0599230-55

TERMO ADITIVO PARA ADITAMENTO DE PRAZO

TOMADOR: Município de Jaguariaíva/PR

AGENTE FINANCEIRO: Caixa Econômica Federal

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo alterar o “ANEXO II – CRONOGRAMA 

DE DESEMBOLSO”, contrato de financiamento nº 0520991-03 de 30/11/2021, ora 

aditado, que fica substituído pelo Anexo II deste Aditivo.

Data de Assinatura: 22/03/2024
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